
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Adrnístração 
4 

..CARNEIRINHO \I  . 
MINAS GERAIS 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

Temos a. honra de submeter à apreciação da Egrégia Câmara 
Municipal o incluso Projeto de 'Lei n°020/19, que "Dispõe sobre aútorização. para abertura de 
crédito adicional especial e dá outras •prõvidência. . . 

Trata-se :de Projeto de Lei destinado à execução de despesas para 
ref6rma dos prédios da Estratégia de Saúde da Família João Soares de Assunção na Sede do 
Município e Almezinda Cândida de Jesus Sabino no Distrito de São Sebastião do Pontal. 

Assim, corno se vê o Projeto em questão é de relevante interesse 
público, merecendb ser apreciado e apróvado em caráter de urgência, como se pede. 

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 12 de abril de 2019 
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PROJETO DE LEI N° 021/19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARNEI:R1 
Administração 

2017-2020 

NHO 
MINAS GERAIS 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional especial e dá outras providências. 

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber a Câmara 
Municipal, por seus representantes a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica autorizado o Departamento de Contabilidade, deste Município a abrir 
credito adicional especial no orçamento do exericio financeiro de 2019, em conformidade com os artigos 41, 42 
e 43 da Lei Federal 4.320/64, na importância de R$279,989,00 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e 
oitenta e nove reais), destinado à execução de despesas com reforma dos prédios da Estratégia de Saúde da 
Família João Soares de Assunção na Sede do Município e Almezinda Cândida de Jesus Sabino no Distrito de 
São Sebastião do Pontal,com as seguintes dotações orçamentárias 

02 PODER EXECÜTIVO 
02 12 Fundo Municipal de Saúde 
02.12;02 -Transferência Fundo afundo 
02 12 02 10 Saude 
02.12.02.10.301 - Atenção Básica 
02.12.0110.301.0042 —Atenção Básica 
02.12.02.10.3.01.0042. .2169 — Construção, Ampliação e/ou Reforma de Prédios da Saúde 
02.12.02.10.301.0042.2169 - 3.3.90.39.00 - Outos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100 - Recursos Ordinários 	 R$ 30 000 00 
153— Transf. Rec. Do Sus pari Investimntos na Rede de Serviços de Saúde 	 R$249 989 00 

Art. 2° - Será utilizado para cobertura das despesas previstas no Art l 
desta Lei, a anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 - Secretaria Municipal de Finanças 
02.08.02 - Reserva e Encargos 
02.08.02.99 — Reserva de Contingência 
02.08.02.99.999 - Reserva de Contm2ência 
02 08 02 99 999 0011 - Administração do Executivo Municipal 
02 08 02 99 999 0011 2030 —Reserva de Contingência 
02 08 02 999990011 2030-9 9 999999—Reserva de Contingência 
F: 113 FR: 100 Recursos Ordinários......................................................................... 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 
02.12.02 - Transferência Fundo a Fundo 
02.12.02.10 - Saúde 
02.12.02.10.301 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042—Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2167 - Aquisição e/ou Substituição de Veículo da Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2167-4.4.90.52.00—Equipamento e Material Permanente 

Av Ambrau[Lno Leandro Barbosa, 284 :._ Fone (34) 3454-0200 - Fax (34) 3454-0220 - CEP 38290-000 
CNPJ: 26.042.51510001-48 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Administração 

CARNEIRINHO 
MINAS GERAIS 

PODER EXECUTIVO  
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 
02.12.02 - Transferência Fundo a Fundo 
02.12.02.10 - Saúde 
02.12.02.10.301 —Atenção Básica 
02,12.02.10.301.0042 - Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2168 - Aquisição e/ou Substituição de Equip. e Mat. Permanente da At. Básica 
02.12.02.10.301.0042.2168 - 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
F: 338 FR: 153— Transf. Rec. Do Sus para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde .............................................R$l00.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 

fl 	02.12.02 - Transferência Fundo a Fundõ . 
02.12.92.10.- Saúde 
02.12.02;10.301 -Atenção Básica 
02120210301 0ó42 Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2169 - Construção, Ampliação e/ou Reforma de Prédios da Saúde 
02.12.02.10.301.0042.2169 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
F: 339 FR: 153 - Transf, Rec. Do Sus para Investimentos na Rede de Serviços de Saúde ................................................R$ 100.000,00 

Art. 30 - Acrescenta R$30.000,00 (trinta mil reais ) no programa de trabalho 0042 - 
Atenção. Básica do PPAG 2.018 2.021 relativo ao exercício financeiro de 2.019 - Lei 1.408 de 21 de dezembro 
de 2.0, 17. . . . . 

Art. 40 - Acrescenta R$30.000,00 (trinta mil reais) no programa de trabalho 0042 - 
Atenção Básica no anexo de metas e prioridades para o exercício financeiro de 2.019 da Lei Municipal L44/18 
- LDO. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor ,  na data de ua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

	

Prefeitur 	. 

Cássiõ Ro d Assunção 
Pre o Municipal 

/k 	r1,0 de 	flanç:a.e.Orç3ent0. Pa,( 	Orr pr000r 	. . 
........ 

ai de uameirmnno, !2cte Abril de 2019. 

\ rvado 	 di.cusLo 

,:...•.a 	 em4 10 	.. 

e, 

1a d Sassôesen/C±W..LC 

Av...Ambrautino. Leandro. .Barbosa, 284 ...Fçne:..(34) 3454.0200 :-fax ã4 34.54.00..;.ÇEP.82.Ó.O0Q:; 
CNPJ: 26.042.51510001-48 



= 

O, 

Q. 

O) 

o 

cl) 

o 

o 

o 
1) 
o 
© M 

 

 

o c',l 

o 
1) 
(.1 

0) 

ILI [HO 

PARECER JURÍDICO 

o e'i 

— 
A • 

W U) 
0 

c 

O o  
E 

A  (O 

uJ o  
, t- 

o 

<o 

iiii 

—J 
o 

W  
(1) 
(cl 

o 
•0 

-o 
o 
cl) 

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, Projeto de Lei n°. 021119, 

de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre autorização para abertura 

de crédito adicional especiali e dá outras providências". 

O Projeto de Lei está redigido de acordo com os ditames do art. 59, da 

Constituição Federal e as prescrições da Lei Complementar n°. 9511998, 

sendo assim, trata-se de Projeto de Lei Legal e Constitucional. 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 021/2019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 
outras providências.. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Finanças e Orçamento! 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto supracitado, 
enviadop elo presidente da Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do projeto 
como encontra-se redigido. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 15 de abril de 2019. 

c4 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrário 
Em Separado 
Com parecer  

em anexo 
Presidente Sirvaldo S. de Toledo-DEM 
Vice-Pres. Wagner Alves da Silva - PSB 

,- 

Relator Ernesto C.L.Neves Vilela-PR <  

Câmara Municipal de Carneirinho, 15 de abril de 2019. 

APROVADO em n(111~Á 

 ÇV7U1! 

Carneirinho-MGA/° LI /2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secrbtaria@carneirinhoiiig.leg.br — Site: www.carneirinho.m.gJeg.br  



Çí  CÂMARAMUNIcIPALDE ARNURINH 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

• 8OCASRp_1 •  

FICHA DE CONTROLE DE TRAMITAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N.°: 021/2019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 
outras providências.. 

AUTOR(ES)-.Poder Executivo 

VOTAÇÃO :Maioria simples 

DATA DE RECEBIMENTO: 12/04/2019 

ANALISADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA EM: 8/021/2019 

Ordem Do Dia Da(S) Reunião(ões) Visto 
6 a Reunião ordinária 15/04/2019 

PRAZOS PARA AS COMISSÕES APRESENTAREM OS PARECERES Art.100 RI. 

Entregue à Comissão FO em 	 5 /c)  H/i 	Visto do  
Pres:Sirvaldo Socorro de Toledo  
Entregue ao Relator enii -j/J. 9 	Visto do 
Relator:Ernesto Carneiro Leão Neves Vilela  
Vista nos termos do § 1° do Art. 101 RI áo Ver.  

Vista nos termos do Art. 216 R.I. esultado da votação. 
Data Vereador 

Unanimidade 
A favor 
Contra 

Rejeitado 
Arquivado 

Com emenda: 
Sem emenda: 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretariaicarneirinho.mg.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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CAMARAMLJNKIPALDE CARNEIR1NHO 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 22/2019 

Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

Cássio Rosa, de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber a Câmara Municipal, por seus representantes a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica autorizado o Departamento de Contabilidade, 
deste Município a abrir crédito adicional especial no orçamento do exercício financeiro 
de 2019, em conformidade com os artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, na 
importância de R$279.989,00 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e oitenta e 
nove reais), destinado à execuçãoI, de despesas com reforma dos prédios da Estratégia 
de Saúde da Família João Soares de Assunção na Sede do Município e Almezinda 
Cândida de Jesus Sabino no Distrito de São Sebastião do Pontal,com as seguintes 
dotações orçamentárias: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 
02.12.02 - Transferência Fundo a Fundo 
02.12.02.10 - Saúde 
02.12.02.10.301 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2169 — Construção, Ampliação e/ou Reforma de Prédios da 
Saúde 
02.12.02.10.301.0042.2169 - 3.3.90.39.00—Outros Serviços de Terceiros —Pessoa 
Jurídica 
100 - Recursos 
Ordinários......................................................................................................................... 

..R$ 30.000,00 
153 - Transf. Rec. Do Sus para Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde ...................................................................R$249.989,00 

Art. 2° - Será utilizado para cobertura das despesas previstas no 
Art. 1° desta Lei, a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretariacarneirinho.rng.leg.br — Site: www.carneirinho.mg.Ieg.br 



CÂMARAMUNICIPALPE ciumiio 
' 	 (NPJ 26.042.572/0001-27 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 - Secretaria Municipal de Finanças 
02.0 8.02 - Reserva e Encargos 
02 .08.02.99 - Reserva de Contingência 
02.08.02.99.999 - Reserva de Contingência 
02.08.02.99.999.0011 —Administração do Executivo Municipal 
02.08.02.99.999.0011.2030 Reserva de Contingência 
02.08.02.99.999.0011.2030 - 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência 

F: 113 FR: 100 Recursos 
Ordinários..................................... ............................................................... R$30.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 

fl 	02.12.02 - Transferência Fundo a Fundo 
02.12.02.10 - Saúde 
02.12.02.10.301 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042 - Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2167 -Aquisição e/ou Substituição de Veículo da Atenção 
Básica 
02.12.02.10.301.0042.2167 - 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
F: 337 FR: 153 - Transf. Rec. Do Sus para Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde ................................................R$ 49.989,00 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 
02.12.02 - Transferência Fundo a Fundo 
02.12.02.10 - Saúde 
02.12.02.10.3 0 1 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042 —Atenção Básica 
02.12.02.10.3 01.0042.2 168 —Aquisição e/ou Substituição de Equip. e Mat. 
Permanente da At. Básica 
02.12.02.10.301.0042.2168 —4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
F: 338 FR: 153 - Transf. Rec. Do Sus para Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde .............................................R$100.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 - Fundo Municipal de Saúde 
02.12.02 - Transferência Fundo a Fundo 
02.12.02.10-Saúde 
02.12.02.10.301 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042 —Atenção Básica 
02.12.02.10.301.0042.2169 — Construção, Ampliação e/ou Reforma de Prédios da 
Saúde 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mgjeg.br  - Site: www.cameirinho.mgJçgr 
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fl CAMARAMUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
€NPJ 26.042572/0001-27 

•e&__. -. 
02.12.02.10.301.0042.2169 - 4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações 
F: 339 FR: 153 - Transf. Rec. Do Sus para Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde ...............................................R$100.000,00 

Art. 30 — Acrescenta R$30.000,00 (trinta mil reais ) no programa 
de trabalho 0042 - Atenção Básica do PPAG 2.018 - 2.021 relativo ao exercício 
financeiro de 2.019—Lei 1.408 de 21 de dezembro de 2.017. 

Art. 40 — Ac rescenta R$30.000,00 (trinta mil reais) no programa 
de trabalho 0042 - Atenção Básica no anexo de metas e prioridades para o exercício 
financeiro de 2.019 da Lei Municipal 1.434/18 — LDO. 

Art. 50 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 15 de abril de 2019. 

Raul Vieira Gonzaga 
Presidente 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 3 8290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretariacarneirinho.mg.leg.br — Site: www.carneirinho.mg .]eg.br 


